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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José 

Campina Grande-PB, CEP 58400-398 
- h�p://huac.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 47/2020

Processo nº 23769.005621/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 47-/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 29 de outubro de 2020, processo administra�vo nº 23769.005621/2020-55,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 51/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MAGNAMED TECNOLOGIA MEDICA S/A 
Rua Santa Mônica, 801/831, Parque Industrial San José, Capuava – Co�a – São Paulo- SP

CEP 06715-865    CNPJ 01.298.443/0002-54

Item Equipamento Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

01 VENTILADOR 
PULMONAR

DE 
TRANSPORTE

VENTILADOR DE TRANSPORTE ELETRÔNICO MICROPROCESSADO E PORTÁTIL; CAPACIDADE
DE VENTILAÇÃO DE PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS; TELA DE ALTA RESISTENCIA
E BLOQUEÁVEL PARA GARANTIR LONGA VIDA ÚTIL, BEM COMO A DE NÃO ALTERAÇÃO
DE  PARÂMETROS VENTILATÓRIOS DURANTE TRANSPORTE; CICLADO A TEMPO, CONTROLADO A
VOLUME E LIMITADO A PRESSÃO; CONSUMO DE GÁS DE 0,1 A 0,5 L/MIN; FLUXO
MÁXIMO INSPIRATÓRIO DE NO MÍNIMO 80 L/MIN; PRESSÃO DE ALIMENTAÇÃO SUPERIOR A
2,7 BAR; OPERAÇÃO COM O2 SEM EXIGÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DE AR COMPRIMIDO
MEDICINAL; SENSOR DE FLUXO PARA PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS; BATERIA
INTERNA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 04 HORAS; PESO
MÁXIMO ADMISSÍVEL COM BATERIA INCORPORADA DE 6 KG; CONTROLES AJUSTÁVEIS
PELO OPERADOR: FREQUÊNCIA VENTILATÓRIA DE APROXIMADAMENTE 2 A 60 CICLOS POR
MINUTO, VOLUME CORRENTE DE APROXIMADAMENTE 50 A 2000 ML, RELAÇÃO I:E
DE APROXIMADAMENTE 1:4 – 3.1, PRESSÃO INSPIRATÓRIA DE APROXIMADAMENTE 23 A 55 CM
DE H2O, PEEP DE  APROXIMADAMENTE 0 A 20 CM DE H2O, CONCENTRAÇÃO DE O2 AJUSTÁVEL
DE 40 A 100%, POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE RAMPA OU FLUXO DE BASE; MONITORAÇÃO EM
VALORES NUMÉRICOS DOS SEGUINTES PARÂMETROS: PRESSÃO DAS VIAS AÉREAS,
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, VOLUME CORRENTE E TEMPO INSPIRATÓRIO; ALARMES: PRESSÃO
DE VIAS AÉREAS ALTA E BAIXA, FALHA DE REDE ELÉTRICA, BAIXO NÍVEL DE CARGA DE
BATERIA, DESCONEXÃO DO CIRCUITO DO PACIENTE, FALHA DE SUPRIMENTO DE GASES, APNEIA;
MODOS VENTILATÓRIOS: VENTILAÇÃO VOLUMÉTRICA CONTROLADA, VENTILAÇÃO
VOLUMÉTRICA ASSISTO-CONTROLADA, VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE
SINCRONIZADA COM E SEM PRESSÃO DE SUPORTE, VENTILAÇÃO A PRESSÃO
CONTROLADA, VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA; ALIMENTAÇÃO EM REDE ELÉTRICA DE 120/220V -
60HZ. ACOMPANHA: 02 (DOIS) CIRCUITOS COMPLETOS DE PACIENTE ADULTOS E 02
(DOIS) CIRCUITOS COMPLETOS DE PACIENTE PEDIÁTRICOS, PARA CADA APARELHO EM
SILICONE, CORRUGADO EXTERNAMENTE E LISO INTERNAMENTE; 02 (DUAS) VÁLVULAS
EXPIRATÓRIAS POR CIRCUITO (SE EXISTENTE); 02 (DOIS) SENSORES DE FLUXOS POR CIRCUITO (SE
EXISTENTE); 01 (UMA) MANGUEIRA DE CONEXÃO PARA CILINDRO DE O2 PADRÃO

UNIDADE 03 42.500,00 127.500,00
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POR EQUIPAMENTO; 01 (UM) RECARREGADOR DE BATERIA/FONTE/ALIMENTAÇÃO 120/220 V,
VIABILIZANDO CARGA NO HOSPITAL E/OU NA AMBULÂNCIA; MANUAL DE OPERAÇÃO
ATUALIZADO, EM PORTUGUÊS; DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO COMPLETO
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  19 de novembro de 2020  a  18 de novembro de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. WATARU UEDA, brasileiro, casado, diretor presidente, inscrito no CPF sob nº 049.359.728-07 e RG nº 8362887 SSP/ SP.

Sr. TATSUO SUZUKI, brasileiro, casado, diretor financeiro, inscrito no CPF sob o nº 787.913.408-53 e RG nº 49155659 SSP/SP. 

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 20/11/2020, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wataru Ueda, Usuário Externo, em 20/11/2020, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tatsuo Suzuki, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10258548 e o código CRC 1203F15F.

 

Referência: Processo nº 23769.005621/2020-55 SEI nº 10258548

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José 

Campina Grande-PB, CEP 58400-398 
- h�p://huac.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 47-A/2020

Processo nº 23769.005621/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 47- A/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 29 de outubro de 2020, processo administra�vo nº 23769.005621/2020-55,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 51/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

AAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Rua Vereador José Diniz, 3300, salas 1101 e 1102 – São Paulo - SP

CEP 04604-006    CNPJ 10.238.563/0001-76

Item Equipamento Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

04 VENTILÔMETRO

VENTILÔMETRO, FAIXA TRABALHO:0,01 A 20 L, MEDIDOR:RESOLUÇÕES 0,01L ATÉ 1L, 1L ATÉ
20L, PRECISÃO 5%, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:WRIGHT, MOSTRADOR ANALÓGICO, TODOS
GASES MEDICINAIS VENTILÔMETRO PORTÁTIL INSTRUMENTO PORTÁTIL UTILIZADO PARA
MENSURAÇÃO  DE VOLUMES RESPIRATÓRIOS, A FIM DE GARANTIR UM DESEMPENHO PRECISO
NA VENTILAÇÃO MECÂNICA; POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA;  POSSUI
MOSTRADORES SEPARADOS PARA PEQUENO FRACIONADO LITRO E GRANDE COMPLETO LITRO;
POSSUI FAIXA DE MEDIÇÃO DO VOLUME DE NO MÍNIMO 0 A 100 LITROS, COM PRECISÃO
MÍNIMA DE 2%; POSSUI MOSTRADOR/VISOR COM DIÂMETRO NÃO INFERIOR A 35MM; POSSUI
RESISTÊNCIA AO FLUXO DE NO MÍNIMO 2 CMH2O A 100 LPM; ACESSÓRIOS: 01 MALETA
DE TRANSPORTE, PARA O EQUIPAMENTO E SEUS ACESSÓRIOS; DEMAIS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E
SUAS FUNCIONALIDADES SUPRACITADAS.

UNIDADE 01 39.000,00 39.000,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  19 de novembro de 2020  a  18 de novembro de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
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7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. WAGNER DOS SANTOS MOTTA, brasileiro, gerente, inscrito no CPF sob nº 882.062.468-00 e RG nº 8397892- SSP/SP.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 20/11/2020, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wagner dos Santos Mo�a, Usuário Externo, em 20/11/2020, às 11:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10260249 e o código CRC 39D2BC1D.

 

Referência: Processo nº 23769.005621/2020-55 SEI nº 10260249

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José 

Campina Grande-PB, CEP 58400-398 
- h�p://huac.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 47-B/2020

Processo nº 23769.005621/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 47- B/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 29 de outubro de 2020, processo administra�vo nº 23769.005621/2020-55,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 51/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI 
Rua Taquaruçú, 465 – Vila Parque Jabaquara – São Paulo- SP

CEP 04346-040    CNPJ 11.619.992/0001-56

Item Equipamento Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

02 ESPIRÔMETRO

ESPIRÔMETRO PORTÁTIL DIGITAL APARELHO ESPIRÔMETRO PULMONAR PORTÁTIL COM
INTERFACE COMPUTADORIZADA, EM SOFTWARE EM PORTUGUÊS. TIPO MANOPLA COM
COCAL REDONDO, SUPORTE PARA FILTRO, USO: PORTÁTIL, JUNTO AOS LEITOS,
COM POSSIBILIDADE  DE COMUNICAÇÃO COM OU SEM FIO, COMPATIBILIDADE SOFTWARE DE
ANALISE, TELA DE INCENTIVO. SOFTWARE DEVE DISPOR DE TODAS AS INFORMAÇÕES PARA O
EXAME DE ESPIROMETRIA, COM NO MÍNIMO: TAXA DE FLUXOVOLUME OU VOLUME - TEMPO,
EXIBIÇÃO DA FORMA DE ONDA, CAPACIDADE VITAL FORÇADA (ST) FORÇADO VOLUME EXPIRADO
EM SEGUNDO (FEV1), E A RELAÇÃO FEV1 E FVC %, PICO DE FLUXO EXPIRATÓRIO (PEF), FLUXO
DE 25% DA CVF (FEF25), FLUXO DE 75% DA CVF (FEF75) E MÉDIA DE FLUXO ENTRE 25% E
75%. COMPARAÇÃO DO RESULTADO REAL COM O IDEAL OU PREVISTO. FAIXAS DE
MEDIÇÃO APRÓXIMADA: DE FLUXO: (1 ~ 15)L/S PRECISÃO FLUXO: ± 10% , FAIXAS DE MEDIÇÃO
VOLUME: 0 ~ 10L PRECISÃO VOLUME: ± 3%. DEVE POSSUIR BATERIA OU PÍLHA RECARREGÁVEL
E CARREGADOR, FORNECIDAS EM CONJUNTO COM O EQUIPAMENTO, BEM COMO A FONTE OU
CARREGADOR NECESSÁRIO PARA O CARREGAMENTO, E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. DEVE FORNECER: 1
MANUAL DO USUÁRIO, 1 MANUAL TÉCNICO, 5 BOCAIS DESCARTÁVEL, 1 CABO PARA
INTERLIGAÇÃO EQUIPAMENTO/PC, 1 SOFTWARE EM CD, 1 CARREGADOR 220V OU BIVOLT

UNIDADE 01 14.869,49 14.869,49

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  19 de novembro de 2020  a  18 de novembro de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. RODRIGO BENJAMIN DELGATO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 298.098.228-80 e RG nº 325789861 SSP/ SP.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 20/11/2020, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Benjamin Delgato, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 09:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10261202 e o código CRC 271908E6.

 

Referência: Processo nº 23769.005621/2020-55 SEI nº 10261202

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José 

Campina Grande-PB, CEP 58400-398 
- h�p://huac.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 47-C/2020

Processo nº 23769.005621/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 47- C/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 29 de outubro de 2020, processo administra�vo nº 23769.005621/2020-55,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 51/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, 88, sala A  – Araçatuba - SP

CEP 16075-370    CNPJ 21.971.041/0001-03

Item Equipamento Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

05 BALANÇA 
DIGITAL

BALANÇA DE PRECISÃO PARA PESAR FRALDAS, EM MATERIAL DE ALTA QUALIDADE,
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E DISPLAY ELETRÔNICO, COM CAPACIDADE DE
APROXIMADAMENTE 5KG, GRADUAÇÃO DE 1G, ALIMENTAÇÃO A PILHA OU BATERIA
RECARREGÁVEIS , FONTE OU RECARREGADOR FORNECIDO EM CONJUNTO COM O EQUIPAMENTO,
DE APROXIMADAMENTE 25 X 25 CM, E 3 KG. DEVE POSSUIR AS FUNÇÕES TARA, ESTABILIZAÇÃO

UNIDADE 01 2.810,00 2.810,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.
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3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  19 de novembro de 2020  a  18 de novembro de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.
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7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sra. KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob nº 277.277.558-50 e RG nº 276012938- SSP/ SP.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 20/11/2020, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, Usuário Externo, em 20/11/2020, às 16:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10261925 e o código CRC 10C730C2.

 

Referência: Processo nº 23769.005621/2020-55 SEI nº 10261925

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José 

Campina Grande-PB, CEP 58400-398 
- h�p://huac.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 47-D/2020

Processo nº 23769.005621/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 47- D/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 29 de outubro de 2020, processo administra�vo nº 23769.005621/2020-55,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 51/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
Rua O�o Salgado, 250 – Prédio Varginha B2, Parte B – Distrito Industrial - Varginha- MG

CEP 37066-440    CNPJ 58.295.213/0021-11

Item Equipamento Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

03 VENTILADOR 
NÃO

INVASIVO 
AVANÇADO

VENTILADOR NÃO INVASIVO ADULTO E PEDIÁTRICO; PRESSÃO POSITIVA DE DOIS NÍVEIS COM
POSSIBILIDADE DE SUPORTE INVASIVO SE NECESSÁRIO - AJUSTE DE PRESSÃO INSPIRATÓRIA
E EXPIRATÓRIA; - COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA NA PRESENÇA DE VAZAMENTO; - OPERAÇÃO
EM 220V OU BIVOLT AUTOMÁTICO; - GERAÇÃO DE FLUXO ATRAVÉS DE TURBINA OU
GERADOR INTERNO; - TRIGGER INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO AUTOMÁTICO; - SUPORTE
DE FIXAÇÃO COM SISTEMAS DE RODAS; - ALARMES DE VAZAMENTO, QUEDA DE ENERGIA,
PRESSÃO ALTA E BAIXA, VOLUME BAIXO, FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA ALTA E BAIXA; - ENTRADA
PARA REDE CANALIZADA DE OXIGÊNIO; - BLENDER ELETRÔNICO INTERNO; - STANDBY; -
POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE; - BATERIA COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO
DE 01 HORA. ► CONTROLES AJUST ÁVEIS PELO OPERADOR: - IPAP DE 4 A 40 CM DE H2O (NO
M ÍNIMO); - EPAP DE 4 A 25 CM DE H2O (NO M ÍNIMO) CPAP DE 4 A 25 CM DE H2O (NO M
ÍNIMO); - FREQÜÊNCIA DE 4 A 40 RPM (NO MÍNIMO); - TEMPO INSPIRATÓRIO DE 0,5 A
3 SEGUNDOS (NO MÍNIMO); - RISE TIME; - AJUSTE PARA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO DE 21
A 100 %. ► MODOS VENTILATÓRIOS BÁSICOS: - CPAP; - ESPONT ÂNEO / TEMPO; - PRESS ÃO
CONTROLADA; - VENTILAÇÃO COM PRESS ÃO DE SUPORTE E VOLUME ASSEGURADO.
► MONITORIZAÇÃO B ÁSICA: • PRESS ÃO INSPIRAT ÓRIA DE PICO; • PRESS ÃO EXPIRAT
ÓRIA FINAL; • VOLUME EXPIRADO (CORRENTE E MINUTO); • FREQÜÊNCIA RESPIRAT
ÓRIA (ESPONT ÂNEA, TEMPO INSPIRAT ÓRIO, TEMPO TOTAL); • RELAÇÃO I:E OU TI/TTOT;
• VAZAMENTO. - MONITOR: • TELA DE MONITORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 10”; •
GRÁFICOS, COM POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO E ALTERAÇÃO DE ESCALAS DE ONDA:
PRESSÃO X TEMPO, FLUXO X TEMPO E VOLUME X TEMPO. ► ACESS Ó RIOS POR
EQUIPAMENTO: - 02 FILTROS INTERNOS; - 02 M ÁSCARAS FACIAIS TOTAIS: TAMANHO ADULTO
GRANDE, QUE RECOBRE BOCA, NARIZ E OLHOS EM POLICARBONATO COM BORDAS DE
SILICONE ALMOFADADAS, ANATÔMICA E SEM REBARBAS. CONSTITUÍDA DE ENTRADA DE AR
EM COTOVELO REMOVÍVEL SEM VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA USO COM CIRCUITO DE
RAMO DUPLO E COM COTOVELO REMOVÍVEL COM VÁLVULA IRATÓRIA INTEGRADA PARA
USO EM RAMO ÚNICO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE. - Unidade 5 454291 25 MÁSCARAS ORONASAIS TAMANHO M MÁSCARA ALMOFADA

UNIDADE 05 108.000,00 540.000,00
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EM SILICONE, ANATÔMICO, COBRINDO NARIZ E BOCA, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO À CABEÇA E
AJUSTE DE APOIO DE TESTA, PARA UTILIZAÇÃO COMO INTERFACE NOS DISPOSITIVOS DE
EMISSÃO DE PRESSÃO POSITIVA ( CPAP ) OU DE NÍVEL DUPLO DA RESPIRONICS ( BIPAP ), COM
DISPOSITIVO DE EXPIRAÇÃO INTEGRADO NA MÁSCARA E SAÍDA PARA APORTE DE
OXIGÊNIO, REUTILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO. NÚMERO DA ANVISA E NÃO
ESTÉRIL. MARCA DO FABRICANTE ESTAMPADO DE FORMA INDELÉVEL NO PRODUTO. PARA SER
USADA POR ADULTOS COM MAIS DE 30 KG, NOSTAMANHOS P, M E G.

 

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  19 de novembro de 2020  a  18 de novembro de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob nº 346.543.518-41 e RG nº 44777946-1- SSP/ SP.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 20/11/2020, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Avelino de Campos Figueira, Usuário Externo, em 24/11/2020, às 14:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10262523 e o código CRC C9C7A406.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23769.005621/2020-55 SEI nº 10262523


